
 
 
O MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
quem possa interessar que torna pú
de contratação temporária para o preenchi
Leis do Trabalho (CLT) e de acordo com as instruções especiais que ficam fazendo parte 
integrante deste Edital: 
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001 Auxiliar de desenvolvimento infantil **

002 
Auxiliar de desenvolvimento infantil 

Boqueirão Sul** 

003 
Auxiliar de desenvolvimento infantil 

Pedrinhas** 

004 Inspetor de alunos** 

005 Merendeira** 

006 Monitor de barco Boqueirão Sul 

007 Monitor de transporte escolar 

008 Motorista – Transporte escolar 

009 
Motorista – Transporte escolar – 

Boqueirão Sul 

010 
Motorista – Transporte escolar - 

Pedrinhas 

011 Nutricionista 

012 Professor SUBSTITUTO de Inglês**

013 
Professor SUBSTITUTO de Língua 

Portuguesa** 

014 
Professor SUBSTITUTO de 

Matemática** 

015 
Professor SUBSTITUTO Educação Infantil 

e Fundamental I ** 

016 
Professor SUBSTITUTO Educação Infantil 

e Fundamental I – Pedrinhas** 

* Carga horária de 10 h/a semanais, pode
** Atribuições previstas no Regimento Interno de cada Unidade Escolar

 
 

 

                          
                    PROCESSO SELETIVO DE PROVAS
                               

 

DE ILHA COMPRIDA, nos termos da Lei Municipal nº 725
torna pública a abertura das inscrições do PROCESSO SELETIVO
para o preenchimento de vagas sob a égide da Consolidação das 

e de acordo com as instruções especiais que ficam fazendo parte 
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Auxiliar de desenvolvimento infantil ** 
Cadastro 

Reserva 
1.242,15 Ensino Médio Completo

Auxiliar de desenvolvimento infantil Cadastro 

Reserva 
1.242,15 Ensino Médio Completo

Auxiliar de desenvolvimento infantil Cadastro 

Reserva 
1.242,15 Ensino Médio Completo

Cadastro 

Reserva 
1.163,08 Ensino fundamental completo

Cadastro 

Reserva 
1.055,95 Ensino Fundamental completo

Cadastro 

Reserva 
1.123,55 Alfabetizado 

Cadastro 

Reserva 
1.123,55 Alfabetizado 

Cadastro 

Reserva 1.443,64 

Ensino Fundamental completo; Carteira 

Nacional de Habilitação 

D;  Curso de transporte  coletivo de 

passageiros; Curso de 

Cadastro 

Reserva 1.443,64 

Ensino Fundamental completo; Carteira 

Nacional de Habilitação 

D;  Curso de transporte  coletivo de 

passageiros; Curso de 

Cadastro 

Reserva 1.443,64 

Ensino Fundamental completo; Carteira 

Nacional de Habilitação 

D;  Curso de transporte  coletivo de 

passageiros; Curso de 

Cadastro 

Reserva 
3.839,95 

Ensino Superior em Nutriç

no CRN 

Professor SUBSTITUTO de Inglês** 
Cadastro 

Reserva 
17,13 h/a 

Ensino Superior completo com habilitação 

na área de Inglês 

Cadastro 

Reserva 
17,13 h/a 

Ensino Superior completo com habilitação 

na área de Língua Portuguesa

Cadastro 

Reserva 
17,13 h/a 

Ensino Superior completo com habilitação 

na área de Matemática

SUBSTITUTO Educação Infantil Cadastro 

Reserva 
2.455,72 

Formação de Magistério em Nível Médio, 

Normal Superior ou Pedagogia

Professor SUBSTITUTO Educação Infantil Cadastro 

Reserva 
2.455,72 

Formação de Magistério em Nível Médio, 

Normal Superior ou Pedagogia

arga horária de 10 h/a semanais, podendo ser suplementada até 40 h semanais. 
** Atribuições previstas no Regimento Interno de cada Unidade Escolar 
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, nos termos da Lei Municipal nº 725/2009, faz saber a 
inscrições do PROCESSO SELETIVO 

mento de vagas sob a égide da Consolidação das 
e de acordo com as instruções especiais que ficam fazendo parte 
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Completo 40 h 

Ensino Médio Completo 40 h 

Ensino Médio Completo 40 h 

Ensino fundamental completo 40 h 

Ensino Fundamental completo 40 h 

40 h 

40 h 

Ensino Fundamental completo; Carteira 

Nacional de Habilitação –CNH - categoria 

transporte  coletivo de 

Curso de transporte escolar 

40 h 

Ensino Fundamental completo; Carteira 

Nacional de Habilitação –CNH - categoria 

transporte  coletivo de 

Curso de transporte escolar 

40 h 

Ensino Fundamental completo; Carteira 

Nacional de Habilitação –CNH - categoria 

transporte  coletivo de 

Curso de transporte escolar 

40 h 

Ensino Superior em Nutrição, com registro 
40 h 

Ensino Superior completo com habilitação 
10 h* 

Ensino Superior completo com habilitação 

na área de Língua Portuguesa 
10 h* 

Ensino Superior completo com habilitação 

Matemática 
10 h* 

Formação de Magistério em Nível Médio, 

Normal Superior ou Pedagogia 
40 h 

de Magistério em Nível Médio, 

Normal Superior ou Pedagogia 
40 h 
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CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
1. O processo de seleção atenderá o elenco de cargos de provimento das vagas existentes, 

de acordo com a tabela de cargos e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do 
Processo. 

2. A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas 
apenas a expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 

CAPÍTULO II  -  DAS INSCRIÇÕES 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste EDITAL, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. As inscrições serão somente presenciais, nos dias 17 e 19 de abril de 2018, no horário 
das 9h às 11h30min e das 14h às 16h, no auditório do prédio da ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MEU RECANTO – Av. Candapuí, 
s/nº, Balneário Meu Recanto  

3. Para fazer a inscrição os candidatos deverão apresentar: 
Original e cópia simples: 

• Registro Geral - R.G. ou Carteira Nacional de Habilitação - C.N.H ou Carteira 
Profissional  

• Cadastro de Pessoa Física – C.P.F. 
• Comprovante de Residência atualizado (preferencialmente conta de luz) 

4. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da Lei; 
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no momento da contratação; 
c) Estar em gozo dos direitos políticos; 
d) Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
e) Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
g) Não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, a penalidade de 

demissão; 
h) Comprovar não possuir antecedentes criminais; 
i) Atender qualquer outra exigência editalícia. 

5. A assinatura do candidato na ficha de inscrição implicará na satisfação das exigências 
relacionadas no item anterior, devendo essa ser idêntica ao documento com foto 
apresentado como identificação. 

6. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo. 
7. As inscrições para as funções/cargos serão examinadas e julgadas pela Comissão do 

Processo Seletivo. 
8. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado no caso do número de candidatos ser inferior 

ao das vagas iniciais a serem preenchidas, ficando a critério da Administração a adoção de 
tal medida. 

9. O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação 
obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no 
Processo. 

 
CAPÍTULO II I  -  DA PROVA 
1. O Processo Seletivo constará de prova objetiva, no total de 30 (trinta) questões com 04 

(quatro) alternativas, compatível com o nível de escolaridade exigido. 
2. As provas serão compostas de questões de múltipla escolha, valendo cada questão 01 

(um) ponto e versarão sobre os assuntos constantes dos Programas que fazem parte do 
Anexo I do presente Edital, de caráter seletivo, eliminatório e classificatório, valendo no 
máximo 30 (trinta) pontos. 

 
CAPÍTULO IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

1. A data prevista para a prova é 22/04/2018. 
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O local e o horário da realização das provas serão divulgados em até 2 (dois) dias 
antes da data prevista de realização das provas, na sede do Município de Ilha 

Comprida e no site www.ilhacomprida.sp.gov.br 
2. O candidato deverá comparecer ao local determinado para as provas, com 30 (trinta) 

minutos de antecedência do horário estipulado, munido de comprovante de inscrição, 
cédula de identidade e caneta esferográfica azul ou preta. Não será permitido o acesso 
à sala de provas após o horário estabelecido para o início das mesmas.  

3. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o 
identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

4. Durante a realização das provas, não será permitida qualquer consulta a livros, cadernos, 
etc., nem a utilização de instrumentos como máquina de calcular, aparelhos de 
comunicação de qualquer natureza, telefones celulares, bem como é proibido ausentar-se 
da sala de provas, a não ser em casos especiais, na companhia de um fiscal. 

5. A prova terá a duração de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos. 
6. Não será permitido fazer prova em local e horários diferentes do estabelecido, sob 

quaisquer alegações. 
7. As salas de provas serão fiscalizadas por elementos designados pela COMISSÃO DO 

PROCESSO SELETIVO, vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
8. A folha de respostas não deverá conter nenhuma rasura sob pena de nulidade da questão. 
9. Por questões de direitos autorais e de segurança, os candidatos não poderão levar os 

cadernos de provas. 
10. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos presentes. 
11. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer ou não realizar a prova seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes, de 

decorrida meia hora do início das provas; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas 

ou impressos não permitidos ou calculadora; 
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 

comunicação; 
g) portar armas; 
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) não devolver integralmente o material recebido; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
CAPÍTULO V - DO JULGAMENTO DA PROVA 
1. A prova objetiva terá caráter eliminatório, sendo considerado aprovado o candidato que 

obtiver nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos possíveis. 
2. A prova objetiva terá 30 (trinta questões), em que cada questão valerá um ponto. Total de 

30 (trinta) pontos. 
3. O não comparecimento à prova inabilitará o candidato automaticamente. 
4. Não haverá segunda chamada para nenhuma prova. 
 
CAPÍTULO VI - DA ANÁLISE DE TÍTULOS  
1. A pontuação referente a títulos será para o cargo de monitor de transporte escolar, cujo 

CURSO DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR com o mínimo de 12h, valerá 2 
(dois) pontos. 

2. O candidato que possuir o curso de monitor de transporte escolar deverá comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos, sito à Avenida Beira Mar, 11.000, Balneário Meu Recanto, 
neste Município de Ilha Comprida, portando o certificado original e cópia do curso e o 
comprovante da inscrição no processo seletivo, no dia 20 de abril de 8h 30min às 16h 30 
min para protocolizar. 
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CAPÍTULO VII -  DA CLASSIFICAÇÃO 
1. A nota final de cada candidato aprovado será a pontuação obtida na prova à exceção do 

cargo de Monitor de transporte escolar que tiver direito a pontuação referente ao curso, 
neste caso somar-se á aos pontos da prova. 

2. Serão considerados classificados os candidatos com o mínimo de 15 (quinze) pontos. 
3. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de nota final. 
4. Em caso de igualdade de pontos terá preferência para nomeação o candidato que possuir: 

a) Maior idade; 
b) Maior nº de dependentes (cônjuge e filhos). 

5. A relação dos aprovados já estará na ordem de classificação pelo item 3. 
6. Ainda havendo igualdade de pontos, o desempate ocorrerá na nomeação do candidato, por 

sorteio. 
7. Não estarão relacionados os candidatos que não obtiverem a nota mínima classificatória 

 
CAPÍTULO VIII  – DOS RECURSOS 
1. O prazo para interposição de recurso será de 24 (vinte e quatro) horas úteis contados da 

data da divulgação do fato que lhe deu origem.  
2. O recurso deverá ser protocolado perante a COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO – 

EDITAL Nº 04/2018, no Paço Municipal, localizado a na Avenida Beira Mar, nº 11.000, 
Balneário Meu recanto, CEP 11925-000, Ilha Comprida, Estado de São, com as seguintes 
especificações: 

  a) Nome do candidato; 
 b) Número e tipo do documento de identificação; 
 c) Cargo/função para o qual se inscreveu;  
 d) Endereço completo;  
 e) Fundamentação ou embasamento, com as devidas razões do recurso;  
 f) Data e assinatura.  
3. Para efeito do prazo estipulado será considerada a data do protocolo.  
4. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 

eventualmente, ser alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer à desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para aprovação.  

5. Será indeferido o recurso interposto fora das especificações e dos prazos estipulados 
neste edital.  

6. Havendo alteração na classificação geral, em face da interposição de recurso, a lista será 
republicada. 
 

CAPÍTULO IX - DA CONTRATAÇÃO 
1. Os candidatos classificados serão contratados da seguinte forma: 

a. Os cargos de professores substitutos sob a égide da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), por um período de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
até igual período, a critério da administração municipal; 

b. os demais cargos sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.), por 
um período de até 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado por até igual período 

2. O candidato que não atender a convocação para contratação, dentro do prazo constante 
na notificação, será desclassificado do certame. 

3. É de responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto ao Município de 
Ilha Comprida, para eventual convocação que será efetuada mediante contato por telefone 
e/ou correspondência com aviso de recebimento e/ou publicação no site 
www.ilhacomprida.sp.gov.br. 

4. O não comparecimento, por qualquer motivo, para a contratação na data determinada pelo 
Município de Ilha Comprida, acarretará a perda do direito à vaga, sendo convocado o 
candidato subseqüente. 

5. Perderá os direitos decorrentes do Processo Seletivo o candidato que: 
a. não aceitar as condições estabelecidas pelo Município de Ilha Comprida para o 

exercício da função; 
b. recusar a contratação; deixar de assinar o contrato individual de trabalho ou de 

entrar no exercício da função nos prazos estabelecidos pelo Município de Ilha 
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Comprida, ou ainda, omitir dados relevantes que impeçam sua contratação ao 
serviço público, mesmo que constatados posteriormente ao ato de sua contratação; 

6. É facultado ao Município de Ilha Comprida, exigir dos candidatos convocados, além da 
documentação prevista na C.L.T., outros documentos que julgar necessários. 

7. A contratação para a função somente será concretizada após laudo médico conclusivo de 
aptidão, capacidade física, mental e psicológica do mesmo para a posse e exercício do 
cargo de provimento específico a que se submeteu em Processo Seletivo, firmado pelo 
Serviço de Inspeção Médica do Município de Ilha Comprida. 

8. Os candidatos aprovados serão convocados em ordem de classificação de acordo com a 
necessidade do serviço público municipal. 
 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. A homologação do Processo Seletivo será feita pelo Sr. Prefeito Municipal de Ilha 

Comprida, em até 20 (vinte) dias, contados da publicação do resultado final, a vista do 
relatório apresentado pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO.  

2. A inexatidão das informações ou a constatação de irregularidade em documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo. 

3. A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO é dotada 
de poder para anular as provas de seleção de que trata este EDITAL se assim achar 
necessário, reservando idêntico poder ao Sr. Prefeito Municipal de Ilha Comprida, devendo 
fundamentar suas razões. 

4. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

5. Os candidatos serão chamados de acordo com a necessidade do serviço público 
municipal. 
 

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz 
baixar o presente EDITAL que será publicado resumidamente na imprensa local, no site 
www.ilhacomprida.sp.gov.br e afixado no mural do Município de Ilha Comprida. 
 
 
 

Ilha Comprida, 11 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREFEITO 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SUGERIDO 

 
 
 

ALFABETIZADO 
Monitor de Barco Boqueirão Sul – código 006; Monitor de transporte escolar – código 007 
LÍNGUA PORTUGUESA: Analise e Interpretação de texto; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; 
Plural e Singular, Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: 
afirmativa, negativa e exclamativa; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos; Significado das palavras; Letras 
maiúsculas/minúsculas. 
.MATEMÁTICA: As quatro operações; Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba; 
problemas sobre peso, tempo, medidas de massa e área. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Geografia, História, Fatos da Atualidade no Brasil, no Mundo e 
conhecimento sócio-ambiental, histórico e político do Município de Ilha Comprida. 
 
ENSINO FUNDAMENTALCOMPLETO 
Inspetor de alunos – código 004; Merendeira – código 005 
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial; Acentuação, Pontuação; Crase; Classificação Silábica; 
Classes Gramaticais; Função Sintática dos Termos; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal 
e Verbal; Sinônimos e Antônimos; Verbos (Pessoas e Tempos); Literatura Brasileira; Interpretação de 
texto. 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Números Naturais; Múltiplos e Divisores; Números Inteiros; Números 
Racionais; Números Reais; Sistema de Numeração Decimal; Operações Fundamentais; Sistema Métrico 
Decimal de Medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equações, Inequações e Sistemas de 1º e 2º grau; Razões e Proporções; Regra de 
Três; Média; Juros; Porcentagens; Cálculos Algébricos; Potenciação e Radiciação; Funções de 1º e 2º 
grau; Geometrias. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Geografia, História, Fatos da Atualidade no Brasil, no Mundo e 
conhecimento sócio-ambiental, histórico e político do Município de Ilha Comprida. 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Motorista – Transporte Escolar – código de 008 a 010 
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial; Acentuação, Pontuação; Crase; Classificação Silábica; 
Classes Gramaticais; Função Sintática dos Termos; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal 
e Verbal; Sinônimos e Antônimos; Verbos (Pessoas e Tempos); Literatura Brasileira; Interpretação de 
texto. 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Números Naturais; Múltiplos e Divisores; Números Inteiros; Números 
Racionais; Números Reais; Sistema de Numeração Decimal; Operações Fundamentais; Sistema Métrico 
Decimal de Medidas de: comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equações, Inequações e Sistemas de 1º e 2º grau; Razões e Proporções; Regra de 
Três; Média; Juros; Porcentagens; Cálculos Algébricos; Potenciação e Radiciação; Funções de 1º e 2º 
grau; Geometrias. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Geografia, História, Fatos da Atualidade no Brasil, no Mundo e 
conhecimento sócio-ambiental, histórico e político do Município de Ilha Comprida. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de 
Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros 
Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de 
Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. 
 
 
ENSINO MÉDIO 
Auxiliar de desenvolvimento infantil – código de 001 a 003  
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial; Acentuação; Pontuação; Crase; Classes Gramaticais; 
Função Sintática dos Termos; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal e Verbal; Verbos 
(Pessoas, Tempos, Modos e Vozes); Sinônimos e Antônimos; Figuras de Linguagem, Vícios de 
Linguagem; Literatura Brasileira (Autores, obras e estéticas literárias); Interpretação de texto. 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Números Naturais; Múltiplos e Divisores; Números Inteiros; Números 
Racionais; Números Reais; Sistema de Numeração Decimal; Operações Fundamentais; Sistema Métrico 
Decimal de Medidas de: Comprimento, Superfície, Volume, Capacidade, Massa e Tempo; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equações; Inequações e Sistemas de 1º e 2º Graus; Razões, Proporções; Regra de 
Três; Média; Juros; Porcentagens; Cálculo Algébrico; Potenciação e Radiciação; Funções de 1º e 2º 
grau; Função Modular; Função Exponencial e Logarítima; Progressões (PA e PG); Trigonometria; 
Matrizes; Determinantes e Sistemas Lineares; Probabilidade; Análise Combinatória; Números Binomiais 
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e Binômio de Newton; Números Complexos; Polinômios e Equações Algébricas; Matemática Financeira; 
Geometrias. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Geografia, História, Fatos da Atualidade no Brasil, no Mundo e 
conhecimento sócio-ambiental, histórico e político do Município de Ilha Comprida. 
 
ENSINO SUPERIOR 
Nutricionista – código 011 
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial; Acentuação; Pontuação; Crase; Classes Gramaticais; 
Função Sintática dos Termos; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal e Verbal; Verbos 
(Pessoas, Tempos, Modos e Vozes); Sinônimos e Antônimos; Figuras de Linguagem, Vícios de 
Linguagem; Literatura Brasileira (Autores, obras e estéticas literárias); Interpretação de texto. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Geografia, História, Fatos da Atualidade no Brasil, no Mundo e 
conhecimento sócio-ambiental, histórico e político do Município de Ilha Comprida. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Política nacional de alimentação e nutrição. Planejamento, 
execução e avaliação de programas de alimentação e nutrição, de vigilância alimentar e nutricional e de 
educação nutricional. Atuação do nutricionista em programas sociais. Planejamento, administração, 
organização, avaliação e controle de serviços de alimentação. Treinamento de pessoal. Avaliação de 
programas de alimentos. Avaliação nutricional de indivíduos sadios e enfermos. Assistência nutricional a 
pacientes nas enfermidades, prescrição de dietas e modificações de dietas hospitalares. Nutrição e 
dietética. Vigilância sanitária. Planejamento físico-funcional do serviço de alimentação. Legislação do 
SUS. 
 
ENSINO SUPERIOR  
Professor SUBSTITUTO Educação Infantil e Fundamental I – código 015 e 016 
LÍNGUA PORTUGUESA:1.LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades lingüísticas. 1.2 
Semântica e interação. 1.3  Significação das palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da 
Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 
Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2 Sintaxe do período e da oração e seus 
dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 
2.2.3. Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo 
classificação e flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, 
Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E 
ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico frasal e sua relação 
com idéias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, idéias e tipos de 
texto. 4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 01 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB; 02 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente; 03 – Conceitos Básicos de ensino fundamental; 04 – Educação e 
conhecimento popular; 05 – Pratica Pedagógica; 06 – Atividade de Estimulo ao estudo e aprendizado; 07 
– Elementos Locais (sociedade, historia, cultura, costumes, política, tv, jornais e etc.) como recursos 
didáticos, pedagógicos; 08 – Metodologia de Ensino; 09 – Projeto Pedagógico, planejamento de aulas e 
avaliação de resultados; 10 – Relações entre ensino e aprendizagem; 11 – Ação educativa com o redutor 
de violência; 12 – Importância do professor como participante da formação do caráter do aluno; 13 – 
Inovação na educação e seus reflexos sociais negativos/positivos; 14 – Currículo escolar; 15 – Avaliação 
do fracasso escolar, ações e posturas auto crítica do professor; 16 – Relações entre família escola e 
sociedade; 17 – Educação popular; 18 – Função social da escola e compromisso social do educador 
ética no trabalho docente. Conteúdos da disciplina no ensino fundamental;. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Sociedade Brasileira; Educação e Cidadania; Concepção de ensino e 
aprendizagem; Fundamentos de Currículo: conceito, fundamentos e componentes; Fundamentação 
teórica, orientações metodológicas e enfoques das diferentes áreas do conhecimento; Avaliação do 
processo educativo; Princípio e Fundamentos dos Parâmetros curriculares Nacionais; As relações do 
ensino e aprendizagem na sala de aula; Interação professor aluno; Noções básicas dos conteúdos a 
serem desenvolvidos na Educação Infantil; Noções básicas dos conteúdos de Ensino Fundamental da 1ª 
à 4ª série de acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais: Português, Matemática, História, 
Geografia, Ciências e Temas Transversais; Papel da escola no Ensino Fundamental no contexto sócio 
econômico e cultural brasileiro; Processo de escolarização e progressão continuada; Planejamento de 
ensino; interdisciplinaridade no trabalho pedagógico; Gestão escolar; Lei de Diretrizes e Bases 9394/96; 
A relação ensino aprendizagem numa visão construtivista sócio interacionista; Estatuto da criança e do 
adolescente. 
 
ENSINO SUPERIOR – LICENCIATURAS 
Professor SUBSTITUTO de Inglês – código 012; Professor SUBSTITUTO de Língua Portuguesa – 
código 013;  Professor SUBSTITUTO de Matemática – código 014 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades lingüísticas. 1.2 
Semântica e interação. 1.3 Significação das palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da 
Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 
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Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2 Sintaxe do período e da oração e seus 
dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 
2.2.3. Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo 
classificação e flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, 
Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E 
ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico frasal e sua relação 
com idéias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, idéias e tipos de 
texto. 4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 01 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB; 02 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente; 03 – Conceitos Básicos de ensino fundamental; 04 – Educação e 
conhecimento popular; 05 – Pratica Pedagógica; 06 – Atividade de Estimulo ao estudo e aprendizado; 07 
– Elementos Locais (sociedade, historia, cultura, costumes, política, TV, jornais e etc.) como recursos 
didáticos, pedagógicos; 08 – Metodologia de Ensino; 09 – Projeto Pedagógico, planejamento de aulas e 
avaliação de resultados; 10 – Relações entre ensino e aprendizagem; 11 – Ação educativa com o redutor 
de violência; 12 – Importância do professor como participante da formação do caráter do aluno; 13 – 
Inovação na educação e seus reflexos sociais negativo-positivos; 14 – Currículo escolar; 15 – Avaliação 
do fracasso escolar, ações e posturas autocrítica do professor; 16 – Relações entre família escola e 
sociedade; 17 – Educação popular; 18 – Função social da escola e compromisso social do educador 
ética no trabalho docente. Conteúdos da disciplina no ensino fundamental; 
CONHECIMENTOS GERAIS: Geografia, História, Fatos da Atualidade no Brasil, no Mundo e 
conhecimento sócio-ambiental, histórico e político do Município de Ilha Comprida. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE INGLÊS - código 012 
1. Objetivos do ensino de Inglês nas séries finais do ensino fundamental. 2 Leitura: compreensão e 
interpretação de textos extraídos de jornais, revistas, livros (ficção e não-ficção), brochuras e manuais. 3. 
Gramática contextualizada, abrangendo: 3.1. Tempos verbais: simples e compostos, formas afirmativa, 
negativa e interrogativa. 3.2. Palavras e expressões indicadoras de freqüência. 3.3. Modais indicadores 
de: possibilidade, obrigação, permissão, pedidos, convites. 3.4. Imperativo: instruções. 3.5. Indicação de 
lugar, posição, direção e distância. 3.6. Pronomes pessoais (retos e oblíquos), possessivos, 
demonstrativos, indefinidos e relativos. 3.7. Verbos preposicionados (prepositional verbs). 3.8. 
Comparações. 3.9. O sufixo – ing como substantivo, adjetivo e verbo. 3.10. Marcadores de: adição, 
Alternativa, contraste, causa, concessão, condição, conseqüência, resultado, enumeração, reforço, 
explicação, reformulação e conclusão. 3.11. Voz passiva. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: PROFESSOR SUBST. DE LÍNGUA PORTUGUESA - código 013 
 
1. Análise de textos, objetivando aprender, entre outros aspectos. 1.1.. Seu tema global ou tópico central 
do parágrafo. 1.2. O argumento principal, defendido pelo autor. 1.3. Seu objetivo, sua finalidade e 
intenções do autor. 1.4. A função (expressiva, apelativa, poética, referencial entre outras) que 
desempenham. 1.5. Informações veiculadas. 1.6. As características do tipo e do gênero em que se 
realizam. 1.7. O nível formal ou informal de sua linguagem. 1.8. As relações lógicas discursivas 
(causalidade, temporalidade, conclusão, entre outras) estabelecidas entre parágrafos, períodos ou 
orações. 1.9. Os efeitos de sentido pretendidos pelo uso de certos recursos lexicais e gramaticais. 2.0. 
Relações de sentido entre as palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia e hiponímia). 2.1. A fidelidade 
de parágrafos a seu segmento de origem. 2.2. Marcas lingüísticas a partir das quais se pode identificar o 
autor, o destinatário do texto e o tipo de relações sociais entre eles. 2.3. Marcas da oralidade. 2.4. 
Relação do texto com outros textos presentes iguais ou diferentes. 3. Morfossintaxe. 3.1. Processos de 
formação de palavras. 3.2. Radicais, prefixos e sufixos. 3.3. Colocação, regência e concordância 
nominal e verbal. 4. Padrão escrito no nível culto: ortografia, acentuação gráfica, pontuação. 5. Figuras 
de linguagem (pensamento, sintaxe e palavra). 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: PROFESSOR SUBSTITUTO DE MATEMÁTICA - código 014 
1. Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais; 02 - Problemas que envolvem conjuntos 
numéricos; 03 - Funções de 1º e 2º graus, modular, exponencial e logarítmica: domínio, imagem e 
gráficos; 04 - Porcentagem, juros simples e composto; 05 - Trigonometria no ciclo; 06 - Seqüência: 
progressões aritméticas e geométricas; 07 - Matrizes, determinantes e sistemas lineares; 08 - Análise 
combinatória e probabilidade; 09 - Geometria plana, espacial e analítica; 10 - Números complexos; 11 - 
Polinômios e equações polinomiais; 12 – Estatística; 13 - Limites e derivadas. 
 


